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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS
<#E.G.B#1775146#133#1795699>

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO 108/2025
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, através 
do seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados que 
na licitação com modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 108/2025, destinado 

a REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de insumos 
e materiais de uso laboratoriais, teve como vencedoras as empresas: 
CYN FARMA DISTRIBUIDORA LTDA com valor total de R$ 51.276,53 
(cinquenta e um mil e duzentos e setenta e seis reais e cinquenta e três 
centavos), VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA com valor total de R$ 37.250,00 
(trinta e sete mil e duzentos e cinquenta reais), BIOSUL PRODUTOS 

DIAGNOSTICOS LTDA com valor total de R$ 42.950,00 (quarenta e 
dois mil e novecentos e cinquenta reais), SHL - SAUDE HOSPITALAR 

E LABORATORIAL LTDA com valor total de R$ 65.022,20 (sessenta e 
cinco mil e vinte e dois reais e vinte centavos), YNEMED PRODUTOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA com valor total de R$ 2.182,00 (dois 
mil e cento e oitenta e dois reais).
Campo Novo do Parecis-MT, 15 de janeiro de 2026.
Tarcísio Nascimento da Silva
Pregoeiro
<#E.G.B#1775146#133#1795699/>

Protocolo 1775146

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA
<#E.G.B#1775180#133#1795735>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA
EXTRATO - 7ºADITIVO CONTRATO Nº158/2023. Data:15/12/2025. 

TOMADA DE PREÇOS:003/2023. Contratada: SOLLUS CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA LTDA. Objeto: Fica acrescido o total de 90 dias o 
prazo de vigência do contrato, estendendo-se até 22/03/2026.

EXTRATO - 1º ADITIVO CONTRATO Nº180/2023. Data:01/10/2024. 

Concorrência:001/2023. Contratada: KBR CONSTRUTORA LTDA. 
Objeto: Fica acrescido o valor de (+) R$ 439.609,54. Com o acréscimo o 
contrato passará ser de R$ 11.656.512,00.

EXTRATO - 2ºADITIVO CONTRATO Nº180/2023. Data: 23/12/2025. 

Concorrência:001/2023. Contratada: KBR CONSTRUTORA LTDA. 
Objeto: Prorroga o total de 180 dias o prazo de execução da obra, 

estendendo-se até 04/07/2026.

EXTRATO - 10ºADITIVO CONTRATO Nº 037/2024. Data: 15/12/2025. 

Concorrência:003/2023. Contratada: CONSTRUTORA GLOBAL LTDA. 
Objeto: Mantem a paralisação da ordem de serviços, pelo prazo de 

50 dias, ficando paralisada do dia 23/12/2025 até 11/02/2026, data em 

que será emitida nova ordem de serviços ou mantida a paralisação caso 
necessário.
<#E.G.B#1775180#133#1795735/>

Protocolo 1775180

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER
<#E.G.B#1775203#133#1795763>

EXTRATO DO TERMO DE EXTINÇÃO UNILATERAL
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 080/2024

A Prefeitura Municipal de Colider/MT, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que: CLÁUSULA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO UNILATERAL: 
Fica extinto unilateralmente, a partir do dia 08 de janeiro de 2026, o Contrato 
Administrativo de Execução de Obra n° 080/2024, no qual a empresa DSD 
CONSTRUCOES. RH & SRV TERCEIRIZADO LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 41.375.870/0001-22, tinha por obrigação a execução de obra do 
abrigo municipal de animais, Secretaria Municipal de Assuntos Fundiários e 
Meio Ambiente, Município de Colider/MT, conforme Planilha Orçamentária, 
Memorial Descritivo e Projetos da Concorrência Eletrônica nº 006/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente extinção 
se dá por ato unilateral, da PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER/MT, 
com base no disposto no artigo 137, inciso I, e no artigo 138, inciso I, ambos 
da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no subitem 20.4 do Contrato 
Administrativo de Execução de Obra n° 080/2024. Tais dispositivos 
preveem a possibilidade de extinção unilateral em face do não cumprimento 
ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 
de especificações, de projetos ou de prazos e quando houver interesse 
da Administração Pública, observadas as devidas formalidades legais. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: No tocante 
à aplicação de sanções administrativas, registra-se que foi regularmente 
instaurado e concluído o competente Processo Administrativo 
Sancionador (PAS), no qual foi assegurado à CONTRATADA o pleno 
exercício do contraditório e da ampla defesa, inclusive com a apresentação 

de recurso administrativo, devidamente analisado e julgado pela Comissão 
Processante legalmente designada. Em razão da comprovada inexecução 
das obrigações contratuais, notadamente a inexecução e a não entrega 
da obra, ficam aplicadas, de forma cumulativa, as seguintes penalidades 
administrativas: I - Multa administrativa no percentual de 15% (quinze 
por cento) sobre o valor total do contrato, conforme previsto na Cláusula 
18.2 do Contrato Administrativo nº 080/2024; II - Impedimento de licitar e 
contratar com o Município de Colíder/MT pelo prazo de 02 (dois) anos, 

com início em 15/01/2026 e término em 14/01/2028, nos termos do art. 
156, inciso III, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e da Cláusula 18.2 do 
Contrato Administrativo nº 080/2024. As penalidades aplicadas revelam-se 
proporcionais à gravidade da infração cometida e observam os princípios 
da legalidade, razoabilidade, motivação e interesse público. CLÁUSULA 

QUARTA - DA FORMALIZAÇÃO PROCESSUAL: A presente rescisão 
unilateral será devidamente formalizada e juntada aos autos do processo 
administrativo da Concorrência Eletrônica nº 006/2024, conforme § 1º do 
Art. 138 da Lei nº 14.133/2021. CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICIDADE: 
Para fins de atendimento ao princípio da publicidade, este Termo de 
Extinção Unilateral, e/ou seu extrato, será divulgado nos seguintes meios 
oficiais: I - Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP; II - Página 
do Município de Colíder/MT (www.colider.mt.gov.br); III - Diário Oficial de 
Contas do TCE-MT ou Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado 
de Mato Grosso (AMM) ou outro utilizado pelo Município. CLÁUSULA 
SEXTA - DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Colíder/MT para 
dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do presente Termo, 
com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colider/MT, 15 de janeiro de 2026.

RODRIGO LUIZ BENASSI
Prefeito Municipal

Publique-se
<#E.G.B#1775203#133#1795763/>

Protocolo 1775203

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA
<#E.G.B#1775111#133#1795664>

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 02/2026

MODO DE DISPUTA: FECHADO/ABERTO - MENOR PREÇO
A Prefeitura Municipal De Nova Guarita - Mt, Através Da Sua Agente De 
Contratação Torna Público Para Conhecimento Dos Interessados, Que 
Realizará A Licitação Na Modalidade Concorrência  N.º 01/2026, Tipo: 
“Menor Preço/Lote”. Cujo Objeto É: Contratação De Empresa Especializada 
Para Execução Da Obra De Construção De Unidade Básica De Saúde - 
Ubs Porte Ii, No Município De Nova Guarita-Mt. Tudo Em Conformidade 
Com O Projeto De Engenharia, Planilha Orçamentária. E Demais Anexos 
Que Fazem Parte Do Edital.Conforme Edital E Nos Termos Da Lei 
Federal N. º 14.133/2021 E Alterações Posteriores, Neste Município De 
Nova Guarita - Mt, Com Data Prevista Para Abertura Da Sessão No Dia 
02/02/2026 Às 09:30horas (Horário De Brasília) No Site Www.Licitanet.
Com.Br.Do Edital: Consulta E Retirada Das 07:00 Às 11:00 (Horário De 
Mato Grosso), De Segunda A Sexta-Feira, Na Sede Da Prefeitura Municipal, 
Ou, Gratuitamente Nos Endereços Eletrônicos Www.Novaguarita.Mt.Gov.
Br  Ou Www.Licitanet.Com.Br. Outras Informações Através Do E-Mail 
Licitacao@Novaguarita.Mt.Gov.Br Ou Do Telefone: (66) 3574-1404. E/Ou 
Whatsapp 66 98467-1939. Nova Guarita - Mt, 15 De Janeiro De 2026.

Graciela Schuster
Agente de Contratação

RC PUBLICAÇÕES 66 99984-4633
<#E.G.B#1775111#133#1795664/>

Protocolo 1775111

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA
<#E.G.B#1775090#133#1795641>

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2.025
A Prefeitura Municipal de Nova Xavantina - MT, através de sua Pregoeira 
Oficial, vem a público divulgar a HOMOLOGAÇÃO da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 033/2.025, o qual teve por Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS 
DE NUTRIÇÃO ENTERAL, DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES NUTRICIONAIS DOS PACIENTES ASSISTIDOS PELA 
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA-MT. 
Empresas habilitadas e vencedoras/detentoras: NUTRI CARE PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ nº 22680187000154, com o 
valor global de R$ 88.800,00 (oitenta e oito mil e oitocentos reais). VIVA 
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COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, inscrita no CNPJ nº 17289619000160, 
com o valor global de R$ 7.249,50 (sete mil e duzentos e quarenta e nove 
reais e cinquenta centavos). INTEGRA SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA EPP, 
inscrita no CNPJ nº 24658613000189, com o valor global de R$ 116.000,00 
(cento e dezesseis mil reais). NUTRICENTER DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS E HOSPITALARES LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ nº 06372763000140, com o valor global de R$ 12.445,00 (doze 
mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais). COMPANY HOSPITALAR 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 51640302000165, com o valor global de R$ 
13.790,00 (treze mil e setecentos e noventa reais). EREMIX INDUSTRIA 
DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 26325797000190, 
com o valor global de R$ 33.200,00 (trinta e três mil e duzentos reais). CBA 
FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS NUTRICIONAIS 
E FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07944844000130, com o 
valor global de R$ 149.400,00 (cento e quarenta e nove mil e quatrocentos 
reais). PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 81706251000198, com o valor global de R$ 
2.700,00 (dois mil e setecentos reais). GUIO NUTRIÇÃO ESPECIALIZADA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 35559172000184, com o valor global de R$ 
58,80 (cinquenta e oito reais e oitenta centavos).Nova Xavantina - MT, 13 
de janeiro de 2.026.

Marina Angélica Marca
Pregoeira

RC PUBLICAÇÕES 66 999844633
<#E.G.B#1775090#134#1795641/>

Protocolo 1775090
<#E.G.B#1775122#134#1795673>

AVISO DE LICITAÇÃO - INEXIGIBILIDADE 003/2.026
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2.026

A Prefeitura Municipal De Nova Xavantina - Mt, Torna Público Que Fará 
Realizar A Chamada Pública Nº 001/2.026, Tendo Como Objeto: Chamada 
Pública Para Aquisição De Gêneros Alimentícios Oriundos Da Agricultura 
Familiar, Do Empreendedor Familiar Rural, Ou De Suas Organizações E, 
Grupos De Mulheres, Destinados À Alimentação Escolar Dos Alunos Da 
Rede Municipal Do Ensino Fundamental, Infantil, Pré-Escola E Creches, 
Com Entrega Parcelada, Durante O Ano Letivo De 2026, Da Rede Municipal 
De Ensino De Nova Xavantina/Mt, Visando A Adequação Ao Programa 
Nacional De Alimentação Escolar (Pnae), Conforme Anexo Do Edital. Data 
De Abertura Dos Pen Drives No Dia 10/02/2.026, Às 13h30 (Horário De 
Brasília), No Palácio Dos Pioneiros - Sala De Licitações, Sito Rua José 
Rosalino Da Silva, 2 - Centro - St. Xavantina. Os Interessados Em Obter 
Informações E Cópia Do Edital, Poderão Fazê-Lo Junto Ao Setor De 
Licitações, Através Do Telefone 66-3438-3362, No Endereço Supracitado E 
Sítio Eletrônico: Licitacao@ Novaxavantina.Mt.Gov.Br E /Ou Site Licitacao@
Novaxavantina.Mt.Gov.Br E /Ou Site Https://Www.Novaxavantina .Mt.Gov.
Br/Publicacoes /Licitacoes/Chamada-Publica/. Quaisquer Informações 
Através Dos Telefones (66) 3438-3362.Nova Xavantina - Mt, 15 De Janeiro 
De 2.026.

Marina Angélica Marca
Agente de Contratação

RC PUBLICAÇÕES 66 99984633
<#E.G.B#1775122#134#1795673/>

Protocolo 1775122

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA
<#E.G.B#1775049#134#1795602>

INEXIGIBILIDADE N. 034/2025
ATA DA SESSÃO DO CREDENCIAMENTO PUBLICO N. 006/2025

Aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, às dez 
horas, na Prefeitura de Pontes e Lacerda, Estado de Mato Grosso, situado 
à Avenida Mal. Rondon, 522, reuniram-se em sessão pública, os membros 
da Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Decreto nº. 011/2025, 
datado de 17 de janeiro de 2025 a Senhora Taciane Nayara Nascimento 
Bezerra - Presidente e o Sr. Alessandro Aparecido Gama - Membro 
abaixo assinados, encarregados de dirigir e julgar a licitação destinada 
ao CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS LABORATORIAIS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, publicado no Diário do Oficial do Município de Pontes e Lacerda 
em dia 25 de novembro de 2025. A Presidente deu início a sessão com 
o recebimento dos envelopes. Enviaram envelopes os licitantes: M.G.B 
SODRE E CIA LTDA, inscrito no CNPJ: 21.864.116/0001-49, RP DE 
PAULA MOREIRA LTDA, inscrita no CNPJ: 58.112.794/0001-65, e; VITA 
CLINICA DE ESPECIALIDADES MEDICAS LTDA, inscrita no CNPJ: 
51.754.748/0001-10. A empresa M.G.B SODRE E CIA LTDA, RP DE PAULA 
MOREIRA LTDA e VITA CLINICA DE ESPECIALIDADES MEDICAS LTDA 
foram credenciadas nos itens de 01 a 112. Após análise dos documentos 
de habilitação constatou-se que as Proponentes atendem aos termos 

do edital e foi julgada HABILITADA e CREDENCIADA, conforme edital, 
nos termos estabelecido na tabela acima. Dada a palavra aos membros 
da Comissão dela nenhum fez uso. O Senhor Presidente determinou a 
publicação, mediante afixação desta no mural da Prefeitura do quadro da 
proposta classificada para conhecimento de interessados, bem como, que 
seja publicado no Jornal no prazo do Edital, e, nada mais havendo a ser 
tratado, determinou a lavratura da ata e sua leitura, após, foi submetida à 
discussão e deliberação, e, por entenderem expressar a verdade dos fatos 
ocorridos a Ata foi aprovada e assinada por todos, encerrando-se desse 
modo a sessão. Nada mais.

TACIANE NAYARA NASCIMENTO BEZERRA
Presidente

ALESSANDRO APARECIDO GAMA
Membro

Visto jurídico
<#E.G.B#1775049#134#1795602/>

Protocolo 1775049

<#E.G.B#1775201#134#1795756>

AVISO PREGÃO PRESENCIAL N. 006/2026 - PMPL
REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO N. 006/2026

PREGÃO Nº. 006/2026. Regido pela Lei nº. 14.133/2021, Lei complementar 
Federal n. 123/06 e pelo Decreto Municipal nº. 012/2024.

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E 
TONERS PARA AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS.

CREDENCIAMENTO: das 07h30min às 08h do dia 29 de janeiro 2026.
INICIO DA SESSÃO: às 08h do dia 29 de janeiro de 2026 - Aquisição do 
Edital no site: www.ponteselacerda.mt.gov.br (website: Portal Transparência 
Licitações - Licitações) - Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-2716. 
LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA PREFEITURA 
DE PONTES E LACERDA, sito à Av. Marechal Rondon, 522, centro em 
Pontes e Lacerda/MT. Pontes e Lacerda/MT, 15 de janeiro de 2026.

Alessandro Aparecido Gama - Agente de Contratação/Pregoeiro
<#E.G.B#1775201#134#1795756/>

Protocolo 1775201

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
<#E.G.B#1775158#134#1795711>

AVISO DE ALTERAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 012/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 467/2025
A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT, torna público e para 
conhecimento dos interessados em participar da licitação supracitada, que 
houve alteração significativa no Edital, informa-se que o teor da alteração se 
encontra disponível no documento “RETIFICAÇÃO DO EDITAL”, disponível 
em nosso site. O presente certame será reaberto e republicado nos mesmos 
meios originários sendo calendarizada a sessão pública de disputa/lances 
dia 26 de fevereiro de 2026 às 08h30min horário de Brasília-DF. Os 
demais arquivos encontram-se à disposição dos interessados no site www.
primaveradoleste.mt.gov.br ícone: EMPRESA - Editais e Licitações, bem 
como no site www.licitanet.com.br.
Primavera do Leste - MT, quinta-feira, 15 de janeiro de 2026.
Regiane Cristina da Silva do Carmo
Presidente da CPL

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1775158#134#1795711/>

Protocolo 1775158

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA
<#E.G.B#1775148#134#1795701>

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA-MT, CNPJ: 
37.465.002/0001-66, torna público que requereu junto a Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente - SEMA, a Licença Prévia - LP e Licença de 
Instalação - LI, para a construção de uma ponte de concreto sob o Rio 
Suiá Missu, localizada na zona rural do município de Querência - MT, 
referido pelas coordenadas Lat.: 11°41’18.66”S e Long: 52°30’13.32”O.

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1775148#134#1795701/>

Protocolo 1775148

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 4ad78d12


